
MUNiCíPIO DE TEIXEIRA SOARES
ESTADO DO PARANÁ

Rua XV de Novembro, 135 - Centro - Fone 1Fax: (42) 3460-1155
CEP: 84.530-000 - CNPJ: 75.963.85010001-94

www.teixeirasoares.pr.gov.br

LEI N° 1.875, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019.

PUBLICADO DOE - AMP
At I oi I j~

Edição j_ 8113 Página
Lei Municipal. 1768/17e Decreto'-1:-:::9=:7/~17:-

DENOMINA BEM PÚBLICO MUNICIPAL
RUA JOSÉ KASPZACK SOBRINHO.

O POVO DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES, por seus representantes na Câmara Mu
nicipal, aprovou e eu Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica denominada de "RUA JOSÉ KASPZACK SOBRINHO" a Rua 1 do Conjunto Habi
tacional Bela Vista, localizado na Sede do Di ri de Guaraúna.

vigor na data de sua publicação.
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